
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
LEI Nº 9.650, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Orça a receita e fixa a despesa para o exercício de
2026.

 
O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais,
aprova e eu, na qualidade de Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica aprovado o Orçamento do Município de Divinópolis, para
o exercício de 2026 (dois mil e vinte e seis) conforme anexos
discriminativos, estimando a Receita e fixando a Despesa em R$
1.621.967.911,46 (um bilhão, seiscentos e vinte e um milhões,
novecentos e sessenta e sete mil, novecentos e onze reais e quarenta e
seis centavos).
Art. 2º A receita se constituirá de Receitas Correntes e Receitas de
Capital, cujas fontes determinadas pela Legislação em vigor, se acham
discriminadas nos quadros que integram e acompanham esta Lei.
 
RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
RECEITAS CORRENTES
Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria..........................…………....R$ 349.178.000,00
Receita de Contribuições..................…..............R$ 30.000.000,00
Receita Patrimonial.......................…....................R$ 41.376.305,47
Receita de Serviços...........................................R$ 3.988.000,00
Transferências Correntes.........................................R$ 935.530.000,00
Outras Receitas Correntes......................................R$ 9.167.000,00
Total.......................................………….........R$ 1.369.239.305,47
RECEITAS DE CAPITAL
Operação de Crédito Interna..................…........R$ 24.000.000,00
Alienação de Bens...............................……….....R$ 400.000,00
Transferências de Capital........................…….........R$ 48.438.000,00
Total................…………..R$ 72.838.000,00
DEDUÇÕES PARA O FUNDEB...............………………....R$
91.430.000,00
Total.............................R$ 91.430.000,00
SUBTOTAL...........................................……………..R$
1.350.647.305,47
RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Divinópolis.......……………..R$ 205.352.694,53
Empresa Municipal de Obras Públicas............................R$
65.967.911,46
Total..............…………..R$ 271.320.605,99
TOTAL GERAL.....................................……………….R$
1.621.967.911,46
 
Art. 3º A Despesa é dividida em Despesas Correntes e Despesas de
Capital, nela incluída a Reserva de Contingência, e será realizada de
acordo com a especificação constante nos documentos que integram e
acompanham esta Lei:
 
DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DESPESAS
CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais........................…………..R$
583.511.765,59
Juros e Encargos da Dívida..........................…………….R$
7.001.000,00
Outras Despesas Correntes.......................…………..R$
604.102.048,45
Total...........…………..R$ 1.194.614.814,04
 
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos........................………….....................R$
116.084.742,17
Amortização da Dívida...................…………...............R$
18.201.000,00
Total...........................R$ 134.285.742,17
RESERVA DE CONTINGÊNCIA....…...R$ 3.000.001,60
Total.......…………..R$ 3.000.001,60
 
DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Divinópolis…………….........R$ 224.099.442,19
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Empresa Municipal de Obras Públicas...................R$ 65.967.911,46
Total............R$ 290.067.353,65
TOTAL GERAL...........…...R$ 1.621.967.911,46
 
I - POR FUNÇÕES
01 – Legislativa.........................…………...................R$
34.890.000,00
02 – Judiciária......................................………...........R$ 21.235.000,00
04 – Administração..................………….....................R$
71.452.000,00
06 – Segurança Pública................................…………...R$
2.104.364,38
08 – Assistência Social...........................…………….....R$
38.150.000,00
09 – Previdência Social........................………….......R$
221.127.625,46
10 – Saúde.................R$ 552.000.786,97
11 – Trabalho.........................................………..............R$ 343.364,69
12 – Educação........................................………….....R$
295.464.458,66
13 – Cultura..................R$ 15.076.028,69
14 – Direitos da Cidadania.....................…………….......R$
1.441.000,00
15 – Urbanismo....................................………….......R$
191.639.729,37
16 – Habitação....................................…………............R$
2.240.000,00
17 – Saneamento.......................................……….......R$ 9.023.000,00
18 – Gestão Ambiental..........................……….........R$ 12.277.729,38
19 – Ciência e Tecnologia......................………….............R$
100.000,00
20 – Agricultura....................................………...........R$
10.393.000,00
22 – Indústria.................R$ 1.210.000,00
23 – Comércio e Serviços.....................…………...........R$
3.421.000,00
25 – Energia..........................................…………..........R$
1.000.000,00
26 – Transporte......................................………….......R$
34.137.000,00
27 – Desporto e Lazer.................................………….....R$
6.419.094,07
28 – Encargos Especiais.........................…………….....R$
26.788.000,00
90 – Reserva de Contingência e Reserva do
RPPS................................……………............R$ 4.066.818,33
Total........................R$ 1.556.000.000,00
Empresa Municipal de Obras Públicas...................R$ 65.967.911,46
Total................................…………..............................R$
65.967.911,46
TOTAL GERAL.........……………….........................R$
1.621.967.911,46
 
II - POR ÓRGÃOS E UNIDADES
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE
DIVINÓPOLIS..............………………………........................R$
34.9000.000,00
01.001 - Câmara Municipal de
Divinópolis....................................……………..............R$
34.9000.000,00
01.001.001 - Câmara Municipal de
Divinópolis.......................……………....................R$ 34.9000.000,00
 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIVINÓPOLIS.....................……………………….........R$
1.297.000.557,81
02.001 - Gabinete do Prefeito.........................................R$
24.126.000,00
02.001.001 - Gabinete do Prefeito................R$ 3.197.000,00
2.001.002 - Controladoria Geral do
Município..............……………......….........................R$ 1.598.000,00
02.001.003 - Procuradoria Geral do
Município........................…………........................R$ 19.231.000,00
02.001.004 - Fundo Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor…………...................R$ 100.000,00
02.002 - Secretaria Municipal de
Agronegócios.........................................……………...R$
20.010.000,00
02.002.001 - Secretaria Municipal de
Agronegócios.....................................……………R$ 20.004.000,00
02.002.002 - Fundo Municipal para Manutenção dos Animais de
Grande Porte
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Apreendidos…………………………………………………………………………………………………………………...R$
6.000,00
02.003 - Secretaria Municipal de Cultura.................R$ 15.07.026,69
02.003.001 - Secretaria Municipal de
Cultura.........................................………….........R$ 12.742.028,69
02.003.002 - Fundo Municipal de Cultura.........................R$
1.980.000,00
02.003.003 - Fundo Municipal do Patrimônio
Cultural.....................................…………....R$ 335.000,00
02.004 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo..……………...R$ 4.632.000,00
02.004.001 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo………….R$ 2.082.000,00
02.004.002 - Fundo Municipal do Turismo..........................R$
925.000,00
02.004.003 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico
Sustentável de Divinópolis
...........................................…..................R$ 1.625.000,00
02.005 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social.............………….................R$ 40.259.364,69
2.005.001 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social.............………………............R$ 637.000,00
02.005.002 - Gestão de Políticas Setoriais e
Afins.....................................…..…………....R$ 5.038.364,69
02.005.003 - Fundo Municipal de Assistência
Social......................……………...............R$ 31.869.000,00
02.005.004 - Fundo Municipal para Infância e
Adolescência....................…………….......R$ 1.290.000,00
02.005.005 - Fundo Municipal de Apoio à Política da Pessoa
Idosa................……………....R$ 915.000,00
02.005.006 - Fundo Municipal de Habitação e Interesse
Social........................…………....R$ 470.000,00
02.005.007 - Fundo Municipal de Promoção e Igualdade
Racial.......................……………....R$ 20.000,00
2.005.008 - Fundo Municipal Antidrogas.............……………....R$
20.000,00
02.006 - Secretaria Municipal de
Educação.............................................……………....R$
295.465.458,66
02.006.001 - Secretaria Municipal de
Educação......................................…………......R$ 160.265.458,66
02.006.002 - Fundo Nacional de Desenvolvimento do Ensino Básico
(FUNDEB)……..R$ 135.200.000,00
02.007 - Secretaria Municipal de Esportes e
Juventude........................………….............R$ 6.420.094,07
02.007.001 - Secretaria Municipal de Esportes e
Juventude................…………..............R$ 5.470.094,07
02.007.002 - Fundo Municipal de Esportes, Lazer e
Turismo...............……………...............R$ 950.000,00
02.008 - Secretaria Municipal de Fazenda......................R$
37.643.000,00
02.008.001 - Secretaria Municipal de
Fazenda....................................……………...............R$ 616.000,00
02.008.002 - Diretoria de Fiscalização e Arrecadação e
Tributos........…………..............R$ 6.373.000,00
02.008.003 - Diretoria de Contabilidade
Geral....................................………….............R$ 2.490.000,00
02.008.004 - Diretoria de Tesouraria Geral.....................R$
28.164.000,00
02.009 - Superintendência de Obras Públicas e
Planejamento.....................……….....R$ 66.434.729,37
02.009.001 - Superintendência de Obras Públicas e
Planejamento................……….....R$ 1.646.000,00
02.009.002 - Diretoria de Edificações............R$ 9.918.729,37
02.009.003 - Diretoria de Infraestrutura................R$ 50.325.000,00
02.009.004 - Diretoria de Planejamento e
Orçamento....................…………..................R$ 1.530.000,00
02.009.005 - Diretoria de Obras e Secretarias
Conveniadas....................………….........R$ 3.015.000,00
02.010 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e
Fiscalização..…………........R$ 11.947.000,00
02.010.001 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e
Fiscalização…………......R$ 1.022.000,00
02.010.002 - Diretoria de Políticas Urbanas....................R$
4.798.000,00
02.010.003 - Diretoria de Fiscalização e Aprovação de
Projetos.............…………….........R$ 6.127.000,00
02.011 - Secretaria Municipal de Governo........................R$
5.584.000,00
02.011.001 - Secretaria Municipal de
Governo................................…………..................R$ 1.331.000,00
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02.011.002 - Diretoria de Articulação Política e Emendas
Impositivas....……………...........R$ 631.000,00
02.011.003 - Diretoria de Comunicação............................R$
2.196.000,00
02.011.004 - Assessoria Especial de Relações
Institucionais..................…………...........R$ 1.406.000,00
02.011.005 - Fundo Municipal de Defesa
Civil.....................................…………….................R$ 20.000,00
02.012 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cuidado
Animal.........……………....R$ 12.278.729,38
02.012.001 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cuidado
Animal........……………...R$ 637.729,38
02.012.002 - Diretoria de Meio Ambiente.........................R$
8.100.000,00
02.012.003 - Diretoria de Causa
Animal...............................................……………...........R$
2.961.000,00
02.012.004 - Fundo Municipal de Reparação dos Danos ao Meio
Ambiente.…………….....R$ 580.000,00
02.013 - Secretaria Municipal de Operações e Serviços
Urbanos...............…………….R$ 124.264.000,00
02.013.001 - Secretaria Municipal de Operações e Serviços
Urbanos..............……………..R$ 762.000,00
02.013.002 - Diretoria Administrativa e de Interface
Jurídica........................…………….R$ 1.885.000,00
02.013.003 - Diretoria de Operações de Serviços
Urbanos........................…………......R$ 86.431.000,00
02.013.004 - Diretoria de Iluminação Pública.................R$
26.477.000,00
02.013.005 - Diretoria de Saneamento................................R$
653.000,00
02.013.006 - Fundo Municipal de Saneamento
Básico................................……………....R$ 1.000.000,00
02.013.007 - Fundo Municipal do Serviço Social do Luto e
Administração de Cemitérios e Velórios..........................R$
7.056.000,00
02.014 - Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão, Ciência e
Tecnologia ..........................…………..........................R$
41.432.000,00
02.014.001 - Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão, Ciência e
Tecnologia .............R$ 954.000,00
02.014.002 - Diretoria de Recursos
Humanos.............................………….....................R$ 18.170.000,00
02.014.003 - Diretoria de Administração e Gestão de
Contratos.........…………............R$ 13.180.000,00
02.014.004 - Diretoria de Infraestrutura e Desenvolvimento
Tecnológico..…………......R$ 7.451.000,00
02.014.005 - Diretoria de Orçamento e Compras
Públicas............................……………..R$ 1.677.000,00
02.015 - Secretaria Municipal de Saúde........................R$
552.210.786,97
02.015.001 - Secretaria Municipal de Saúde.....................R$
4.830.000,00
02.015.002 - Fundo Municipal de Saúde.........…………...R$
547.380.786,97
02.016 - Secretaria Municipal de Trânsito, Segurança Pública e
Mobilidade Urbana .............R$ 36.216.364,38
02.13.01 - Fundo Municipal de Trânsito e
Transporte.......................……………............R$ 36.216.364,38
02.099 - Reserva de Contingência.....................................R$
3.000.001,60
02.099.099 - Reserva de Contingência .............................R$
3.000.001,60
 
03 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE
DIVINÓPOLIS.................................……………...........R$
224.099.442,19
03.001 - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Divinópolis ................R$ 224.099.442,19
3.001.001 Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Divinópolis ................R$ 224.099.442,19
04 - EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS
PÚBLICAS..........................……………………….......R$
65.967.911,46
TOTAL................……………................….................R$
1.621.967.911,46
Art. 4º Para ajustes na programação orçamentária, no curso do
exercício financeiro de 2026, fica o Poder Executivo autorizado a
abrir créditos suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do
valor constante no art. 1º da presente Lei, nos termos do art. 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, criando, se necessário,
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elemento de despesa e fontes de recursos dentro de cada projeto,
atividade ou operação especial.
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita
orçamentária com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e
financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à
matéria;
II - utilizar a reserva de contingência destinada ao atendimento de
passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e
demais créditos adicionais, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2026.
Art. 6º Fica o Executivo Municipal autorizado a adotar medidas
necessárias para adequar os dispêndios ao efetivo comportamento da
Receita.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025.
Divinópolis, 23 de dezembro de 2025.
 
(Assinado Digitalmente)
GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
 
(Assinado Digitalmente)
LEANDRO LUIZ MENDES
Procurador-Geral Do Município
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